
Dispõe sobre o Plano de Custeio do Instituto .
de Previdência e Assistência dos Servidores
Públicos do Município de Bayeux (IPAM),
altera as alíquotas de contribuição
previdenciária devidas pelo Município,
servidores efetivos, ativos e pensionistas, de
acordo com a reavaliação atuarial anual e em
estrita observância ao disposto na Emenda
Constitucional n" 103, de 11 de novembro de
2019.
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LEI MUNICIPAL N.º 1.543/2020
Bayeux/PB, 17 de julho de 2020

(Projeto de Lei Ordinária N,O 07/2020 - Poder Executivo)

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX.

Estado da Paraibu, no uso das atribuiçôes que lhes são conferidas p",10 arr. 35 c/c o are. 45,

inciso IV. da Lei Org&n.íca Municipal, faz saber "lU" (> Poder L,egí5latiH) "pro"ou e o Poder

Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.° 05 incisos I. li e LHo do artigo 13 da LeiMunicipal n" LH7, de 1001(·

março de 2014. passam a vigorar eom a seguime redação:

"Art, 13, São fontes de custeio do RPPS as seguintes receitas:

1 - o produto da arrecadação referente às conrribuiçôes de caráter

compulsório, dos servidores ativos de <jualquer dos 'Poderes do Município,

suas autarquias e tundações, na razão de 14% (catorze por cento) sobre a

sua remuneração de contribuiçiio:

)
11 - o produto da arrecadação referente às contribuições do, aposentados e

pensionistas de qualquer dos Poderes do Município, suas autarquias e

fundacóes M titz2iô de 14%, (catorze por cento), incidente sobre ~lparcela

dos proventos de aposentadoria e das pensões concedidas pelo RPl'S que

supere o limite máximo estabelecido para os beneficio. do RGPS;
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1lI - o produto da arrecadação da contribuição do Município _

Administração Centralizada, Câmara Municipal, Aurarquias e Fundações

Públicas - correspondente ao percenmsl de 28()/0(vinte e oito pOi' cento), o
qual será definido em avaliação atuaria] anual, mais a alíquora suplementar, .

devidamente regulamentada por decreto, arnbas sobre o valor da

remuneração de contribuição paga aos servidores ativos;"

Art, 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Bayeux-Pb, aos 17 de julho de 2020.


